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MENSAGEM Nº. 097/2019







 Arapongas, 22 de novembro de 2019.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, na forma da legislação em vigor, que visa a instituição do Conselho Municipal do Trabalho, com o fito de receber recursos do CODEFAT.

Este Projeto tem o cunho de gerar mais um instrumento para fomentar a criação de emprego e renda no Município de Arapongas, e inclusive possibilitar o recebimento de recursos vinculados ao CODEFAT – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Referido Projeto foi sugerido pelo Conselho Estadual do Trabalho e plenamente aceito pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a fim de possibilitar um novo órgão para pensar e discutir as relações de trabalho, a criação de empregos etc., e o recebimento de recursos para estas áreas. Conforme ofício do CETER/PR, a adesão deve se dar até 31 de dezembro de 2019, daí porque a urgência.

Para tanto, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis, a apreciação do Projeto de Lei em apreço em regime de urgência face à necessidade da Administração Pública, com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 52, XIX da Lei Orgânica do Município e art. 153 do Regimento Interno dessa Casa de Leis.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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